
   
 

   
 

 

 
SÚMULAS 
 

Terceira Seção aprova novas súmulas 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada em direito 

penal, aprovou novos enunciados sumulares. As Súmulas 1.227 e 1.228 tratam da 

execução da pena restritiva de direitos e da exigência de apresentação de mandato 

pelos núcleos de prática jurídica. 

 

A súmula é um resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e serve de 

orientação para toda a comunidade jurídica sobre a jurisprudência do tribunal.  

 

Os enunciados têm a seguinte redação:  

 

Súmula 1.227: "A execução da pena restritiva de direitos depende do trânsito em julgado da condenação". 

 

Súmula 1.228: "O núcleo de prática jurídica deve apresentar o instrumento de mandato quando constituído pelo 

réu hipossuficiente, salvo nas hipóteses em que é nomeado pelo juízo".  

 

As súmulas serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do 

artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Leia a notícia no site 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 
 

Fixação de tese sobre o direito ao esquecimento 

 

STF conclui que direito ao esquecimento é incompatível com a Constituição Federal 

 

Por decisão majoritária, nesta quinta-feira (11), o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu que é incompatível 

com a Constituição Federal a ideia de um direito ao esquecimento que possibilite impedir, em razão da 

passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos em meios de comunicação. Segundo a Corte, 

eventuais excessos ou abusos no exercício da liberdade de expressão e de informação devem ser analisados 

caso a caso, com base em parâmetros constitucionais e na legislação penal e civil. 

 

O Tribunal, por maioria dos votos, negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1010606, com 

repercussão geral reconhecida, em que familiares da vítima de um crime de grande repercussão nos anos 1950 

no Rio de Janeiro buscavam reparação pela reconstituição do caso, em 2004, no programa ―Linha Direta‖, da 

TV Globo, sem a sua autorização. Após quatro sessões de debates, o julgamento foi concluído hoje, com a 

apresentação de mais cinco votos (ministra Cármen Lúcia e ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, 

Marco Aurélio e Luiz Fux). 

 

Solidariedade entre gerações 

 

Ao votar pelo desprovimento do recurso, a ministra Cármen Lúcia afirmou que não há como extrair do sistema 

jurídico brasileiro, de forma genérica e plena, o esquecimento como direito fundamental limitador da liberdade 

de expressão ―e, portanto, ―como forma de coatar outros direitos à memória coletiva‖. Cármen Lúcia fez 

referência ao direito à verdade histórica no âmbito do princípio da solidariedade entre gerações e considerou 

que não é possível, do ponto de vista jurídico, que uma geração negue à próxima o direito de saber a sua 

história. ―Quem vai saber da escravidão, da violência contra mulher, contra índios, contra gays, senão pelo 

relato e pela exibição de exemplos específicos para comprovar a existência da agressão, da tortura e do 

feminicídio?‖, refletiu. 

 

Ponderação de valores 

 

No voto em que acompanhou o relator, ministro Dias Toffoli, pelo desprovimento do RE, o ministro Ricardo 

Lewandowski afirmou que a liberdade de expressão é um direito de capital importância, ligado ao exercício das 



   
 

   
 

franquias democráticas. No seu entendimento, enquanto categoria, o direito ao esquecimento só pode ser 

apurado caso a caso, em uma ponderação de valores, de maneira a sopesar qual dos dois direitos 

fundamentais (a liberdade de expressão ou os direitos de personalidade) deve ter prevalência. ―A humanidade, 

ainda que queira suprimir o passado, ainda é obrigada a revivê-lo‖, concluiu. 

 

Exposição vexatória 

 

Por outro lado, o ministro Gilmar Mendes votou pelo parcial provimento do RE, acompanhando a divergência 

apresentada pelo ministro Nunes Marques. Com fundamento nos direitos à intimidade e à vida privada, Mendes 

entendeu que a exposição humilhante ou vexatória de dados, da imagem e do nome de pessoas (autor e 

vítima) é indenizável, ainda que haja interesse público, histórico e social, devendo o tribunal de origem apreciar 

o pedido de indenização. O ministro concluiu que, na hipótese de conflito entre normas constitucionais de igual 

hierarquia, como no caso, é necessário examinar de forma pontual qual deles deve prevalecer para fins de 

direito de resposta e indenização, sem prejuízo de outros instrumentos a serem aprovados pelo Legislativo. 

 

Ares democráticos 

 

O ministro Marco Aurélio também seguiu o relator. A seu ver, o artigo 220 da Constituição Federal, que 

assegura a livre manifestação do pensamento, da criação, da expressão e da informação, está inserido em um 

capítulo que sinaliza a proteção de direitos. ―Não cabe passar a borracha e partir para um verdadeiro 

obscurantismo e um retrocesso em termos de ares democráticos‖, avaliou. Segundo o ministro, os veículos de 

comunicação têm o dever de retratar o ocorrido. Por essa razão, ele entendeu que decisões do juízo de origem 

e do órgão revisor não merecem censura, uma vez que a emissora não cometeu ato ilícito. 

 

Fato notório e de domínio público 

 

Para o presidente do STF, ministro Luiz Fux, é inegável que o direito ao esquecimento é uma decorrência lógica 

do princípio da dignidade da pessoa humana, e, quando há confronto entre valores constitucionais, é preciso 

eleger a prevalência de um deles. Para o ministro, o direito ao esquecimento pode ser aplicado. Mas, no caso 

dos autos, ele observou que os fatos são notórios e assumiram domínio público, tendo sido retratados não 

apenas no programa televisivo, mas em livros, revistas e jornais. Por esse motivo, ele acompanhou o relator 

pelo desprovimento do recurso. 

 

Não participou do julgamento o ministro Luís Roberto Barroso, que declarou sua suspeição, por já ter atuado, 

quando era advogado, em outro processo da ré em situação parecida com a deste julgamento. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada no julgamento foi a seguinte: 



   
 

   
 

 

“É incompatível com a Constituição Federal a ideia de um direito ao esquecimento, assim entendido 

como o poder de obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos e 

licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação social – analógicos ou digitais. Eventuais 

excessos ou abusos no exercício da liberdade de expressão e de informação devem ser analisados 

caso a caso, a partir dos parâmetros constitucionais, especialmente os relativos à proteção da honra, 

da imagem, da privacidade e da personalidade em geral, e as expressas e específicas previsões legais 

nos âmbitos penal e civel”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 
 

Decreto Municipal nº 48.512, de 10 de fevereiro de 2021 - Dispõe sobre procedimento para o 

encerramento do Programa de Hospedagem para Idosos (PHI), e dá outras providências. 

 
Fonte: D.O. Rio 

 

Governadores do MA e de SP pedem intervenção do Supremo para reativar leitos de UTI 

custeados pela União 

 

Os governadores do Maranhão, Flávio Dino, e de São Paulo, João Doria, ajuizaram Ações Cíveis Originárias 

(ACOs 3473 e 3474) no Supremo Tribunal Federal (STF) em que pedem a concessão de tutela de urgência 

para que o Ministério da Saúde seja obrigado a reativar, com a retomada do custeio, leitos de UTI exclusivos 

para o tratamento da Covid-19 que foram desativados após dezembro de 2020. Desde o início da pandemia, a 

União instituiu sistemática específica para a habilitação desses leitos, com diárias de R$ 1.600 por leito, 

custeadas pelo Ministério da Saúde. 

 

Recusa 

 

No caso do Maranhão, de acordo com Dino, havia 216 leitos exclusivos para Covid-19 mantidos com suporte 

financeiro da União, mas todos foram desabilitados em dezembro passado. Diante do agravamento da 

pandemia, a Secretaria Estadual de Saúde solicitou a habilitação imediata de 119 leitos. Mas, segundo o 

governador, a solicitação foi recusada pelo Ministério da Saúde, e a reiteração do pedido ainda não foi 

respondida. Segundo o governador, dos 268 leitos exclusivos para Covid-19 em funcionamento na rede 

estadual, nenhum está habilitado pelo Ministério da Saúde. 

 

Recrudescimento 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460414&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4839/#e:4839


   
 

   
 

 

Segundo João Doria, a União deixou de prestar auxílio financeiro para a manutenção de 3.258 leitos para 

pacientes de Covid-19, restando apenas 564 nessa condição. O governador sustenta que, além de abandonar o 

financiamento de leitos anteriormente habilitados, repassando o encargo à responsabilidade dos estados e dos 

municípios, a União também deixou de atender às solicitações de São Paulo para a habilitação de novos leitos, 

o que gera graves dificuldades e riscos ao sistema de saúde local, ―especialmente no atual momento de 

recrudescimento dos números de contágios, internações e mortes‖. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro veda ao MP determinar destinação de valores referentes a condenações penais e 

acordos 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 569 para determinar que cabe à União a destinação de 

valores decorrentes de condenações criminais, colaborações premiadas ou outros acordos, desde que não haja 

vinculação legal expressa. A cautelar também veda que os montantes sejam distribuídos de maneira vinculada, 

estabelecida ou determinada pelo Ministério Público, por termos de acordo firmado entre este e o pagador ou 

por determinação do órgão jurisdicional em que tramitam esses procedimentos. 

 

Segundo a decisão, que será submetida a referendo pelo Plenário, os valores ou bens provenientes dos efeitos 

da condenação criminal ou de acordos devem observar os estritos termos do Código Penal (artigo 91, inciso II, 

letra b), da Lei das Organizações Criminosas (Lei 12.850/2013, artigo 4º, inciso IV) e da Lei da Lavagem de 

Dinheiro (Lei 9.613/1998, artigo 7º, inciso I). 

 

Vinculação indevida 

 

O ministro observa que os pedidos feitos na ADPF, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pelo Partido 

Democrático Trabalhista (PDT), se baseiam na alegada extrapolação, pelo Ministério Público, de suas 

atribuições legais no tocante à destinação dos recursos provenientes de condenações judiciais. Segundo ele, 

informações trazidas aos autos, em especial pela Advocacia-Geral da União (AGU), autorizam e recomendam o 

implemento de medida que coíba a destinação ou a vinculação indevida de recursos públicos por órgãos ou 

autoridades sem competência constitucional para tanto. 

 

De acordo com o relator, as condutas de órgãos e autoridades públicas noticiadas na ação, como a definição da 

alocação de recursos públicos por vontade própria e sem autorização legal ou o condicionamento da 

transferência desses recursos ao erário à posterior vinculação em ações governamentais específicas, estão em 

flagrante desrespeito aos preceitos fundamentais da separação de Poderes, às garantias institucionais do 

Ministério Público e às normas constitucionais e legais de Direito Orçamentário e Financeiro. Segundo o 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460313&ori=1


   
 

   
 

ministro, apesar das boas intenções de magistrados e membros do Ministério Público ao pretender destinar os 

recursos a projetos sociais e comunitários e ao enfrentamento da pandemia do coronavírus, é necessário 

respeitar os limites estabelecidos pela Constituição Federal (artigo 129) e a expressa atribuição ao Congresso 

Nacional para deliberar sobre a destinação das receitas públicas (artigo 48, inciso II). 

 

ADPF 568 

 

O ministro salientou que a homologação de acordo, nos autos da ADPF 568, para a destinação de recursos 

oriundos da Operação Lava Jato ao combate ao desmatamento e à pandemia não constitui precedente em 

favor da possibilidade de que órgão judiciário determine a alocação ou a vinculação de recursos públicos. 

Segundo ele, a excepcional resolução da questão naqueles autos dependeu da efetiva participação de todos os 

Poderes, órgãos e autoridades com competência constitucional para a alocação de receitas públicas. ―E, em 

última análise, a destinação ali acordada somente se tornou efetiva com a aprovação dos atos normativos 

apropriados pelo Congresso Nacional‖, assinalou. 

 

Unidade orçamentária 

 

De acordo com o relator, a autonomia financeira concedida pela Constituição ao Poder Judiciário e ao Ministério 

Público representa garantia institucional de duplo aspecto: de um lado, garante que as atividades institucionais 

desses órgãos sejam financiadas por impositivo constitucional e legal, e, por outro, impede que o financiamento 

ocorra à margem da legalidade e do orçamento público, comprometendo sua independência institucional. 

―Assim, as receitas oriundas de acordos de natureza penal, como toda e qualquer receita pública, devem, ao 

ingressar nos cofres públicos da União, ter a sua destinação a uma específica ação governamental definida por 

lei orçamentária editada pelo Congresso Nacional, em conformidade com os princípios da unidade e da 

universalidade orçamentárias (artigos 165 e 167 da Constituição)‖, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 
 
 

0090027-29.2020.8.19.0000 

Relator: . Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto 

Dm. 28.01.2021  p. 02.02.2021 

 

REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE HOMICÍDIO NA FORMA TENTADA. Julgamento pelo Júri Popular. 

Condenação à pena privativa de liberdade e à perda de cargo público. Recurso de apelação improvido. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460321&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202105300003


   
 

   
 

Pretensão de reanalise de toda a matéria discutida em 1ª e 2ª instâncias. Teses de prevalência da versão das 

testemunhas de acusação sobre a variante trazida pela Defesa, resultando em decisão contrária à prova dos 

autos. Falsidade do testemunho prestado pela vítima. Descoberta de nova prova capaz de desconstituir a 

imutabilidade da coisa julgada. Pretensão lastreada nas três hipóteses do artigo 621 do CPP, fadada ao 

insucesso. A instrução criminal com observância do devido processo legal. Prova testemunhal acusatória, 

sustentáculo do veredicto soberano do Conselho de Sentença, respaldada nos preceitos do contraditório e da 

ampla defesa. Sentença afinada com o acervo probatório. Somente se considera contrária à evidência dos 

autos a sentença que não se baseia em nenhuma prova encartada no processo, que tenha sido pronunciada 

em flagrante ofensa a tais elementos integrantes do caderno processual compilado. A falsidade da prova 

demanda prova pré-constituída através de justificação judicial ou de outro processo criminal em que se apura o 

falso, nunca em sede de pedido revisional. Mister se faz que a prova falsa tenha sido o pilar central ou única 

motivação do decreto condenatório. A descoberta de nova prova capaz de absolver o condenado aqui 

apresentada por meio de Escritura Pública, não guarda relação com o procedimento legal que encerra. 

Demanda submissão ao crivo do contraditório e da ampla defesa para validação de seu conteúdo, eis que a 

Revisão Criminal não admite dilação probatória. Súmula 259 do TJRJ. Ação de Justificação Judicial 

embrionária, portanto, ainda sem resultado prático correspondente à pretensão que encerra. Revisão Criminal 

que tem natureza jurídica de ação autônoma e singular eis que exige prova pré-constituída do fato constitutivo 

do direito alegado, vedada a instrução probatória na via acionária eleita. INDEFERIMENTO DA INICIAL, pondo 

fim ao processo, sem o mérito resolver. Súmula nº 69 e art. 31, VIII, do Regimento Interno TJ-RJ. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 
 

 

Decreto Municipal nº 48.515,  de 11 de fevereiro de 2021 - Dispõe sobre a movimentação de 

servidores efetivos e de empregados públicos no âmbito do Poder Executivo Municipal, e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 48.519, de 11 de fevereiro de 2021 - Altera o Decreto Rio nº 48.403, de 1º de 

janeiro de 2021, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 
Decreto estadual nº 47.484, de 11 de fevereiro de 2021 - Altera o Decreto nº 47.451, de 14 de janeiro 

de 2021 que cria o Grupo de Trabalho do Governo do Estado do Rio de Janeiro com o objetivo de realizar a 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DDDED8BE2F4FE5A312D377336A44B03EC50E0F233438&USER=
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4840/#e:4840
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4840/#e:4840
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWVk5GSkVUVEpQVlUxMFRtdFJlRTE1TURCUlZFNUhURlJzUms5VlNYUk9lbXQ1VWtSQmVGRnFaRVZOYTFrMVRWUlplRTE2UlhwT2VrMTVUWGM5UFE9PQ==


   
 

   
 

municipalização do Hospital Estadual Adão Pereira Nunes - HEAPN, localizado no Município de Duque de 

Caxias. 

 

Fonte: DORJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 
 

 

Aplicativo Maria da Penha já ajuda mulheres a denunciar a violência doméstica 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 
 

STF garante ao Estado do Espírito Santo recálculo de valores do FPE 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que a União refaça o cálculo dos repasses do Fundo 

de Participação dos Estados (FPE) destinados ao Espírito Santo para incluir os valores recolhidos para o 

Programa de Integração Nacional (PIN) e o Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 

Agroindústria do Norte e do Nordeste (Proterra). O colegiado, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a Ação Cível Originária (ACO) 637, na sessão virtual encerrada em 5/2. 

 

Programas de incentivos fiscais 

 

O PIN e o Proterra foram criados pelos Decretos-lei 1.106/1970 e 1.179/1971, respectivamente, para promover 

maior integração à economia nacional, facilitar acesso à terra, criar melhores condições de emprego e fomentar 

a agroindústria. Nos dois casos, os recursos são provenientes das deduções do Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica para aplicação em incentivos fiscais e têm como destinação as regiões compreendidas nas áreas de 

atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) e da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). 

 

Arrecadação indireta 

 

Prevaleceu, no julgamento, o entendimento do ministro Alexandre de Moraes de que os valores recolhidos a 

título de PIN e Proterra não podem repercutir nos repasses do FPE aos entes federados. O ministro destacou 

que o STF tem jurisprudência do STF de que os valores recolhidos para esses programas devem integrar a 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7873250


   
 

   
 

base de cálculo do FPE, tendo em vista que, mesmo que indiretamente, foram arrecadados pela União e 

destinados a fundo específico na forma de benefício fiscal. 

 

O ministro Alexandre salientou que, na ACO 758, o Plenário do STF entendeu que os dois programas federais 

não podem onerar os outros entes federativos quando da partilha da receita dos impostos sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados. Citou, ainda, decisão do ministro ministro 

Edson Fachin que, em controvérsia semelhante (RE 1179685), assentou que o PIN e o Proterra não poderiam 

ser excluídos da base de cálculo do repasse do Fundo de Participação dos Municípios. 

 

Assim, o ministro reconheceu ao estado o direito às diferenças de cálculo. Os demais pedidos formulados na 

ACO 637 foram julgados improcedentes. Ficaram vencidos o relator, ministro Marco Aurélio, e o ministro Gilmar 

Mendes, que votaram pela integral improcedência dos pedidos. 

 

Prescrição 

 

Como a ação foi ajuizada em 2001, o recálculo das diferenças apuradas deverá observar a prescrição 

quinquenal e ser apurado a partir de 1996, e não 1994, como pleiteava o Estado do Espírito Santo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Delegado acusado de liderar organização criminosa no Detran-MG continuará preso 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 

195698, em que a defesa de C.N.A., delegado de polícia acusado de ser o líder da organização criminosa que 

teria cometido vários crimes no Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), pedia a revogação da 

sua prisão preventiva. De acordo com a relatora, o pedido é manifestamente contrário à jurisprudência do STF. 

 

Cobranças de propina 

 

O delegado foi denunciado pelo Ministério Público estadual (MP-MG), junto com outras 13 pessoas, na 

Operação Cataclisma. Segundo as investigações, havia um esquema de cobranças indevidas de propina para 

liberação de veículos e documentos que envolvia vistorias, inserção de dados indevidos no sistema do Detran-

MG para o licenciamento e coordenação de operações policiais para beneficiar pátios de apreensão de 

veículos. 

 

Ameaça de morte 

 

Ainda segundo a denúncia, o acusado criou uma empresa de fachada para lavagem de dinheiro que 

movimentou R$ 19 milhões entre 2011 e 2016 e se utilizou de seu cargo e de arma de fogo para ameaçar de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460402&ori=1


   
 

   
 

morte testemunhas e delatores. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) e o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) mantiveram a prisão preventiva, decretada pelo juízo de primeira instância. 

 

Fundamentação idônea 

 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, os fundamentos das instâncias antecedentes para a custódia cautelar estão 

de acordo com a jurisprudência do Supremo de que a necessidade de interromper a atuação de organização 

criminosa constitui fundamentação idônea para a decretação da medida. Ela apontou que os tribunais 

consideraram o conjunto de provas suficientes para demonstrar a existência de indícios de autoria quanto à 

prática do delito de organização criminosa armada. 

 

A relatora observou que, de acordo com o juízo de origem, a prisão preventiva era necessária para garantia da 

ordem pública, em razão do risco de reiteração delitiva e da periculosidade do acusado, que usaria do cargo de 

delegado para ameaçar testemunhas e delatores. Sobre a alegação da defesa de excesso de prazo da custódia 

(o acusado está preso desde novembro de 2019), assinalou que, de acordo com o entendimento do STF, a 

duração razoável do processo deve ser analisada com base na complexidade dos fatos e do procedimento e na 

pluralidade de réus e testemunhas. 

 

Peculiaridades 

 

No caso, a seu ver, o prolongamento da prisão justifica-se pelas peculiaridades do caso concreto (14 réus e 

diversos delitos). Ainda segundo a ministra, para acolher o pedido da defesa, seria imprescindível reexaminar 

os fatos e as provas dos autos, o que não é permitido na via do habeas corpus. 

 

Defesa 

 

No HC impetrado no Supremo, a defesa alegava também a ausência de contemporaneidade do decreto 

prisional, pois, em três anos de investigações, todas as provas necessárias já foram colhidas. Sustentava, 

ainda, que os outros réus já foram soltos e que C. N. A. é delegado há mais de 20 anos, nunca respondeu pela 

prática de qualquer infração administrativa, é primário, tem bons antecedentes e residência fixa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida regras que previam isenções de cobrança por uso de recursos hídricos em 

MS 

 

Os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) declararam inconstitucionais dispositivos da Lei estadual 

2.406/2002 de Mato Grosso do Sul que tratam sobre as hipóteses de isenção de cobrança pelo direito de uso 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460389&ori=1


   
 

   
 

dos recursos hídricos no estado. Seguindo o voto do ministro Dias Toffoli, a Corte, por maioria, julgou 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5025. 

 

Entre outros pontos, a norma prevê a isenção da cobrança pelo direito de uso da água no processo produtivo 

agropecuário mediante as condições nela definidas. A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR), que apontava ofensa ao pacto federativo, por contrariedade à legislação federal que rege a matéria. 

Segundo a PGR, a Constituição autoriza os estados a disciplinar a gestão dos recursos hídricos, mas as leis 

não podem contrariar as diretrizes e as normas fixadas pela legislação federal, especialmente as afetas ao 

Sistema Nacional de Gestão dos Recursos Hídricos. 

 

Competência privativa 

 

Em seu voto, o ministro Dias Toffoli afirmou que o artigo 22, inciso IV, da Constituição, que fixa a competência 

privativa da União para dispor sobre águas, deve ser interpretado à luz do artigo 21, inciso XIX, que reserva ao 

ente federal a instituição do sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e a definição dos critérios 

de outorga dos direitos de uso desses recursos. Esses critérios estão fixados na Lei federal 9.433/1997. 

 

Segundo Toffoli, além de tratar de matéria da competência privativa da União, a lei estadual contraria o disposto 

na lei federal, pois isenta de cobrança o uso da água em atividades agropecuárias, agroindustriais e rurais, sob 

as condições que define. Ao assim dispor, a norma também subverte um dos objetivos do regime de outorga de 

direitos de uso de recursos hídricos, que é o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água, tendo em vista 

que a expressiva atividade agropecuária em Mato Grosso do Sul demanda grande volume de recursos hídricos. 

 

Ficou vencido, no julgamento, o relator da ação, ministro Marco Aurélio, que entendia que o estado atuou no 

campo da competência concorrente para legislar sobre a matéria. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS: 
 
 

Brumadinho: acordo entre Vale e Minas Gerais para reparar danos do desastre é 

questionado no STF 

 

PGR questiona criação de cargo comissionado de capelão na área de segurança pública 

no Maranhão 

 
Fonte: STF 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STJ 
 

 

Quarta Turma considera impenhoráveis recursos do BNDES repassados a cooperativa 

para recuperação durante estiagem 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial de uma empresa para que fosse 

reconhecido o seu direito, como credora, à penhora de 30% dos recursos repassados pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) a uma cooperativa no âmbito do Programa de Capitalização de 

Cooperativas Agropecuárias (Procap-Agro). 

 

Ao manter o acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), a turma considerou que a origem pública da 

verba e a sua destinação – a recuperação de cooperativas durante período de estiagem no Rio Grande do Sul, 

em 2011 – enquadram os recursos como impenhoráveis, nos termos do artigo 833, inciso IX, do Código de 

Processo Civil de 2015. 

 

Na ação de execução, estipulada em cerca de R$ 21 milhões, a credora requereu a penhora dos recursos 

recebidos pela cooperativa do BNDES após várias tentativas de pagamento da dívida. Entretanto, o juiz 

indeferiu o pedido, sob o fundamento de que o capital teria origem em financiamento público, mesmo que 

parcial, com o objetivo de fomento de atividade de interesse coletivo e recuperação das cooperativas. A decisão 

foi mantida pelo TJSP. 

 

Por meio de recurso especial, a empresa credora defendeu que a verba de financiamento recebida pela 

cooperativa não estava incluída em nenhuma das exceções à penhorabilidade previstas pela legislação 

brasileira. Segundo a empresa, a partir do momento em que o recurso público passa a integrar o patrimônio do 

particular, ele estaria sujeito à constrição judicial. 

 

Equilíbrio do sistema 

 

O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, explicou que tanto o Código de Processo Civil de 1973 

quanto o CPC/2015 previram exceções à regra de penhora, entre as quais estão os recursos públicos recebidos 

por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social (artigo 833, 

inciso IX, do CPC/2015). 

 

Por outro lado, o relator ponderou que, na busca pelo equilíbrio do sistema, a legislação também buscou 

preservar a dignidade da pessoa do exequente, especialmente quando o crédito envolver seu próprio sustento 

e o de sua família. Nessa perspectiva, por exemplo, o legislador garantiu a impenhorabilidade da quantia em 

caderneta de poupança apenas até o limite de 40 salários mínimos, preservando o patrimônio mínimo do 

devedor e, ao mesmo tempo, possibilitando o pagamento ao credor. 



   
 

   
 

 

Segundo o ministro, é exatamente na perspectiva de equilíbrio que deve ser analisado o caso dos autos, em 

que não há previsão legal específica do ordenamento jurídico brasileiro. 

 

Apoio às famílias 

 

Ainda em relação ao artigo 833, inciso IX, do CPC/2015, o ministro Salomão destacou que o recebimento de 

verbas públicas com destinação de cunho social não significa uma blindagem de todo do patrimônio do 

particular. "Os bens privados ou valores públicos recebidos sem desígnio social pela empresa, com efeito, 

continuarão sendo objeto de possível constrição, assim como as verbas privadas que tenham destinação 

social", afirmou. 

 

No caso dos autos, Luis Felipe Salomão apontou que o fato de se tratar de uma cooperativa não pode servir de 

fundamento para blindar o seu patrimônio de possíveis constrições, pois se trata de pessoa jurídica privada, 

distinta de seus cooperados, cujo patrimônio deve responder pelas obrigações e despesas contraídas. 

 

Entretanto, além de ressaltar o papel do BNDES para a economia brasileira, Salomão destacou o 

posicionamento da doutrina no sentido de que os recursos públicos tidos como impenhoráveis pelo Código de 

Processo Civil também incluem os repasses realizados por instituições de fomento, como é o caso do banco 

público. 

 

Ademais, o ministro enfatizou que o Procap-Agro tem como objetivos, entre outros, promover a recuperação ou 

a reestruturação patrimonial das cooperativas e disponibilizar recursos para o financiamento de capital de giro 

para atendimento de necessidades imediatas. 

 

Ao manter o acórdão do TJSP, Salomão lembrou que a verba destinada pelo programa do BNDES teve 

benefício direto a 12 mil cooperados e suas famílias, alcançando cerca de 60 mil pessoas, e que, em razão da 

estiagem, a localidade no Rio Grande do Sul recebeu os recursos a título de linha emergencial de crédito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Banco Sistema terá de cumprir sentença em ação indenizatória movida contra o 

Bamerindus 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou recurso do Banco Sistema no cumprimento de 

sentença de ação indenizatória movida contra o Banco Bamerindus. Os ministros consideraram que a 

instituição devedora – que não mais se encontra em liquidação extrajudicial, por ter sido adquirida pelo BTG 

Pactual – foi repersonificada no Banco Sistema, o qual responde pelas dívidas do Bamerindus e, assim, "deverá 

atender ao quanto transitado em julgado no título executivo". 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12022021-Quarta-Turma-considera-impenhoraveis-recursos-do-BNDES-repassados-a-cooperativa-para-recuperacao-durante-estiagem.aspx


   
 

   
 

 

Com esse entendimento, foi confirmado acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que negou 

provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Banco Sistema contra a decisão que rejeitou sua 

impugnação ao cumprimento de sentença. 

 

A ação indenizatória teve origem em acidente no qual o carro de uma família foi atingido de frente por veículo 

do Bamerindus que estava na contramão. Os pais do autor da ação, que na época tinha um ano e meio de vida, 

morreram no acidente. O processo teve início em 1995. 

 

O credor, ainda em 2001, formulou pedido de habilitação do valor da indenização na liquidação extrajudicial do 

Bamerindus. Treze anos depois, o controle do Bamerindus foi adquirido pelo BTG, e sua denominação social 

passou a ser Banco Sistema S.A. 

 

Coisa julgada 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, o relator na Terceira Turma, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 

destacou que "o Banco Sistema é o Banco Bamerindus", mas com denominação social diferente, "não se 

podendo pretender alterar essa realidade e, assim, procurar discutir questões sobre as quais houve a incidência 

de coisa julgada material quando o Bamerindus foi condenado ao pagamento da indenização ao exequente". 

 

O relator lembrou que o mesmo caso já foi analisado pela Terceira Turma, no julgamento do REsp 1.441.102, 

em que o filho das vítimas do acidente buscava redirecionar o cumprimento da sentença contra o HSBC, o qual 

havia adquirido ativos do Bamerindus. Nesse julgamento, ficou definida a ilegitimidade passiva do HSBC, pois a 

aquisição de parte dos ativos não extinguiu o banco em liquidação. 

 

Prescrição 

 

Uma das questões apontadas no recurso do Banco Sistema foi a suposta prescrição da execução. Ele 

sustentou que o prazo prescricional aplicável ao caso seria o de três anos (artigo 206, parágrafo 3º, V, do 

Código Civil de 2002), e que esse prazo deveria ser contado a partir de 2006, quando o autor completou 16 

anos – o que significaria estar a execução prescrita desde 2009. No entanto, segundo o banco, a pretensão 

executiva só foi manifestada pelo autor em 2010; ainda assim, contra o HSBC, não contra o Sistema. 

 

O ministro Sanseverino observou, porém, que o prazo de prescrição da pretensão executiva – segundo 

precedentes do STJ – corre a partir do trânsito em julgado da sentença, o que, no caso analisado, se deu em 

2002, ainda sob a vigência do Código Civil de 1916, que previa o prazo de 20 anos tanto para a pretensão 

material quanto para a executória. De acordo com o relator, o novo código não tratou da pretensão executiva; 

por isso, a sua entrada em vigor, em 2003, não afetou a contagem. 

 



   
 

   
 

Sanseverino apontou ainda que o credor nunca ficou inerte – pressuposto para o reconhecimento da prescrição 

–, mas não poderia ajuizar a ação executiva contra o devedor por causa da liquidação extrajudicial em curso – 

medida que suspende todas as ações e execuções que possam afetar o patrimônio da instituição liquidanda. 

 

Por outro lado, o ministro ressaltou que a ação executiva contra o HSBC interrompeu o prazo prescricional, e 

desde o trânsito em julgado da decisão que considerou aquele banco ilegítimo não houve o implemento da 

prescrição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Operação Faroeste: suspenso pedido de aposentadoria de desembargadora ré em ação no 

STJ 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Og Fernandes, relator das ações penais e dos inquéritos 

derivados da Operação Faroeste, determinou a suspensão do processo administrativo referente ao pedido de 

concessão de aposentadoria voluntária da desembargadora Ilona Márcia Reis. A suspensão vale até o 

julgamento final da ação penal a que ela e outras três pessoas respondem no STJ por formação de quadrilha. 

 

A decisão do ministro atendeu a pedido do Ministério Público Federal (MPF). A desembargadora protocolou o 

requerimento administrativo, ainda pendente de apreciação, em 13 de janeiro deste ano. Ela está afastada 

cautelarmente do cargo desde 7 de dezembro de 2020, pelo prazo inicial de um ano. 

 

Ao analisar o pedido do MPF, o ministro relator explicou que o afastamento do cargo se fundamentou na 

necessidade de resguardar a ordem pública e garantir a aplicação da lei penal, "em especial o específico efeito 

da condenação concernente à perda do cargo" (artigo 92, I, do Código Penal). 

 

Ocorre que há jurisprudência que impede a aplicação do efeito da perda do cargo quando a aposentadoria é 

efetivada depois do cometimento de crime que envolva violação de dever funcional. 

 

Por isso, "a fim de evitar a hipotética situação em que o magistrado – mesmo definitivamente condenado – 

continue auferindo os proventos previdenciários oriundos do cargo por meio do qual a infração penal fora 

praticada, o afastamento cautelar também serve para impedir que o magistrado se aposente voluntariamente, 

evitando a incidência da perda do cargo em caso de condenação", destacou Og Fernandes. 

 

O ministro observou, ainda, que seria "juridicamente incoerente" impedir a aposentadoria voluntária do 

magistrado que responde a processo administrativo disciplinar, mas permiti-la àquele que responde a processo 

criminal. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12022021-Banco-Sistema-tera-de-cumprir-sentenca-em-acao-indenizatoria-movida-contra-o-Bamerindus.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12022021-Operacao-Faroeste-suspenso-pedido-de-aposentadoria-de-desembargadora-re-em-acao-no-STJ.aspx


   
 

   
 

 

Onerosidade excessiva invalida exigência de pagamento mínimo em plano de saúde 

coletivo 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a cláusula contratual de cobrança mínima, no 

caso de evasão de usuários de plano de saúde coletivo, que se torna, ela própria, fator de onerosidade 

excessiva para a estipulante e vantagem exagerada para a operadora, autoriza a revisão ou rescisão do 

contrato, nos termos dos artigos 478 e 479 do Código Civil de 2002. 

 

O colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que considerou inválida a cláusula 

de pagamento mínimo, mas afastou a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) ao caso. 

 

A controvérsia teve origem em ação de rescisão contratual ajuizada por uma empresa de serviços 

aeroportuários contra a operadora de plano de saúde. A autora alegou que o reajuste de preços aplicado ao 

plano coletivo seria abusivo e contestou a exigência de valores a título de cobrança mínima. 

 

O juiz reconheceu o caráter abusivo da cláusula de cobrança mínima e declarou rescindido o contrato, sem 

incidência de multa. O TJSP, ao confirmar a sentença, considerou que o CDC é aplicável na relação entre a 

operadora de plano de saúde coletivo empresarial e a pessoa jurídica estipulante, pois esta última atuaria 

meramente como mandatária dos segurados. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, a operadora questionou a incidência do CDC e pediu para ser 

declarada válida a cláusula de cobrança mínima presente no contrato. 

 

Equilíbrio contratual 

 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, a demanda entre empregador e operadora de plano de saúde 

coletivo não se rege pelo CDC, salvo quando o contrato contar com menos de 30 beneficiários – situação que 

revela condição de vulnerabilidade do estipulante. 

 

A ministra explicou que a finalidade da previsão de cobrança mínima é evitar o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, preservando a própria viabilidade da prestação do serviço de assistência coletiva à 

saúde nos moldes em que foi contratado. 

 

No caso julgado, houve redução de receita decorrente da grande evasão de usuários: 354 pessoas deixaram o 

plano de saúde, das 604 que inicialmente estavam inscritas. 

 

"A perda de quase 60% dos beneficiários ativos, após a implementação do reajuste acordado entre os 

contratantes, é circunstância extraordinária e imprevisível, que gera efeitos não pretendidos ou esperados por 



   
 

   
 

ocasião da celebração do negócio jurídico, frustrando, pois, a legítima expectativa das partes", afirmou a 

relatora. 

 

Onerosidade excessiva 

 

Para Nancy Andrighi, a redução de receita decorrente da evasão de usuários causou importante impacto na 

situação econômico-financeira do contrato. 

 

Porém, acrescentou a ministra, quando a exigência da cobrança mínima implica – como no caso – a obrigação 

de pagamento correspondente a 160 beneficiários sem qualquer contraprestação da operadora, há violação do 

espírito de justiça contratual que modela o exercício da autonomia privada. 

 

Dessa forma – destacou a relatora –, a cláusula de cobrança mínima, que em tese serviria para corrigir 

desequilíbrios e permitir a manutenção do contrato, transformou-se em "fator de onerosidade excessiva para a 

estipulante e vantagem exagerada para a operadora", a qual se beneficia com o recebimento correspondente a 

64% dos beneficiários ativos, sem ter a obrigação de prestar o serviço. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial recebe denúncia contra Wilson Witzel por corrupção passiva e lavagem de 

dinheiro 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) recebeu, por unanimidade, denúncia contra o 

governador afastado do Rio de Janeiro, Wilson Witzel (PSC), pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de 

dinheiro. 

 

O colegiado prorrogou o afastamento do governador por um ano, a partir de 23 de fevereiro de 2021. A medida 

foi determinada inicialmente pelo relator do caso, ministro Benedito Gonçalves, no dia 28 de agosto de 2020. 

 

Witzel, empresários e outros agentes públicos são alvos de operações que apuram irregularidades na 

contratação de hospitais de campanha e na compra de respiradores e medicamentos para o combate à Covid-

19. A Corte Especial analisou nesta quinta-feira o recebimento da denúncia somente em relação a Wilson 

Witzel. 

 

Justa causa 

 

Segundo o relator da ação penal, ministro Benedito Gonçalves, há justa causa para o recebimento da denúncia. 

Ele disse que a narrativa do Ministério Público Federal (MPF) é plausível e permite o contraditório e a ampla 

defesa. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12022021-Onerosidade-excessiva-invalida-exigencia-de-pagamento-minimo-em-plano-de-saude-coletivo.aspx


   
 

   
 

 

"Tenho por presentes indícios razoáveis de autoria e materialidade dos crimes de corrupção passiva majorada e 

lavagem de capitais majorada. Presente, portanto, a justa causa. Em juízo preliminar e de cognição sumária, 

natural deste momento processual embrionário, concluo que existe lastro probatório mínimo das imputações, a 

permitir a instauração da ação penal", fundamentou o ministro. 

 

Benedito Gonçalves destacou diversos atos apontados como criminosos pelo MPF e detalhados na denúncia 

apresentada. Para o relator, o lastro probatório está bem construído, e existem indícios razoáveis de autoria e 

materialidade para ambos os crimes – corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

 

Afastamento 

 

Também por unanimidade, a Corte Especial prorrogou o afastamento do governador, desta vez pelo prazo de 

um ano, conforme pedido do MPF. O relator considerou que não faria sentido receber a denúncia, mas não 

prorrogar o afastamento. 

 

O recebimento da acusação do MPF, segundo Benedito Gonçalves, reforça os argumentos para afastar Witzel 

do comando do Executivo estadual. 

 

"Dada a gravidade e a amplitude dos crimes pelos quais foi denunciado – a saber, corrupção passiva majorada 

em razão da função de governador do Estado e lavagem de capitais majorada, com possíveis desvios na área 

da saúde, uma das mais sensíveis no âmbito estatal –, não vejo outra medida a não ser reiterar o afastamento 

por prazo razoável", afirmou. 

 

O relator disse que a denúncia não trata da imputação de crimes alheios ao exercício da função de governador, 

nem de meros crimes de menor potencial ofensivo. 

 

Na mesma sessão, por maioria, a Corte acolheu uma questão de ordem para desmembrar o caso. Com isso, as 

investigações contra os demais réus do processo – sem foro por prerrogativa de função – serão conduzidas 

pela Justiça estadual no Rio de Janeiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ autoriza retomada de licitação para revitalização da Avenida W3 Sul, em Brasília 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu uma decisão do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que paralisou a licitação feita pelo governo 

distrital para a revitalização da Avenida W3 Sul, uma das mais importantes da capital. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11022021-Corte-Especial-recebe-denuncia-contra-Wilson-Witzel-por-corrupcao-passiva-e-lavagem-de-dinheiro.aspx


   
 

   
 

Com a decisão do STJ – válida até o transito em julgado do mandado de segurança que questiona a licitação –, 

o governo distrital está autorizado a dar continuidade às obras de revitalização da via. 

 

Segundo o ministro, ficou comprovado que a decisão suspendendo a licitação pode atingir o interesse público, 

pois tem potencial para prejudicar a segurança e a saúde dos que trafegam na via. 

 

"A imprescindível segurança no tráfego diário de veículos na avenida em referência clama, com urgência, por 

medidas imediatas de revitalização da via, com obras de drenagem e de conservação dos equipamentos 

públicos para acesso digno, sobretudo, aos deficientes visuais e cadeirantes", comentou Humberto Martins. 

 

De acordo com o presidente do STJ, "a vida e a saúde das pessoas que transitam por tal via pública não vão 

esperar pelo desenlace de todo o trâmite regular da ação judicial na origem", justificando o deferimento do 

pedido de suspensão feito pelo governo do DF. 

 

Obras questionadas 

 

Na origem, citando indícios de irregularidades, o TJDFT concedeu uma liminar para suspender o procedimento 

licitatório (tomada de preços) em curso para a revitalização da Avenida W3 Sul. No pedido de suspensão 

dirigido ao STJ, o governo distrital explicou que a revitalização de toda a via foi licitada, existindo judicialização 

em apenas um trecho dela, referente às quadras 513 e 514. 

 

Para o executivo do Distrito Federal, a liminar impede a realização de obras importantes, como o nivelamento 

de calçadas para beneficiar deficientes visuais e cadeirantes, a instalação de iluminação adequada e obras de 

drenagem a fim de evitar alagamentos, entre outros serviços contratados. 

 

O governo lembrou que é importante aproveitar o período de redução no fluxo de carros e pessoas na via para 

dar continuidade às obras, causando menos transtorno à população. 

 

"A decisão tomada no âmbito do procedimento licitatório de classificação de empresa goza de presunção de 

legitimidade, não podendo haver interferência indevida na análise técnico-administrativa, sem a caracterização 

flagrante de erro, que poderia justificar, excepcionalmente, uma tomada de decisão substitutiva, infringindo, 

portanto, o princípio da separação dos Poderes, imprescindível para assegurar concretamente o Estado 

Democrático de Direito", explicou o presidente do STJ. 

 

Humberto Martins citou precedentes do tribunal no sentido de que a inibição à atuação estatal pode causar 

lesão à segurança, à saúde e à economia públicas, como ocorreu no caso analisado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11022021-STJ-autoriza-retomada-de-licitacao-para-revitalizacao-da-Avenida-W3-Sul--em-Brasilia.aspx
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OPINIÃO 
 

 

A incidência de ITBI em integralizações de imóveis no capital social de sociedades 

 

Por Jacqueline Gottschalk 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal proferiu decisão controversa relativa à hipótese de não incidência do 

imposto sobre transmissão onerosa, por atos inter vivos de bens imóveis, quando o imóvel for conferido à 

sociedade para fins de integralização de seu capital social, caso o valor do imóvel seja maior do que o capital 

social da empresa. 

 

A decisão do RE 796.376, do segundo semestre de 2020, fixou a tese de repercussão geral no sentido de que 

"a imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 156 da CF não alcança o valor dos bens que exceder o limite 

do capital social a ser integralizado". 

 

Primeiramente, o ITBI é um imposto municipal aplicável quando da transmissão inter vivos, a qualquer título, 

por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis. A não 

incidência está descrita no §2º do artigo 156 da CF, conforme abaixo: 

 

"Artigo 156 — 

(...) 

§2º. O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 

realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou 

extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e 

venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil". 

 

Por sua vez, a caraterização da atividade preponderante está descrita no artigo 37 do CTN, conforme abaixo: 

 

"Artigo 37 — O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha como 

atividade preponderante a venda ou locação de propriedade imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua 

aquisição. 

1º. Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo quando mais de 50% (cinquenta 

por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos 

subsequentes à aquisição, decorrer de transações mencionadas neste artigo. 



   
 

   
 

2º. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) anos antes 

dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior levando em conta os 3 (três) primeiros anos 

seguintes à data da aquisição. 

3º. Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto, nos termos da lei vigente à 

data da aquisição, sobre o valor do bem ou direito nessa data". 

 

Com base na CF e no CTN, pode-se dizer que a regra legal é a de não incidência do ITBI quando da 

integralização de bens imóveis ao capital social de uma sociedade, excetuando-se somente quando ficar 

demonstrado, pelo ente tributante, que a atividade exercida pelo contribuinte seja preponderantemente 

imobiliária. 

 

O caso julgado pelo STF era o seguinte: os sócios da sociedade em questão integralizaram o capital da 

sociedade no valor de R$ 24 mil, mediante transmissão de 17 imóveis no valor total de R$ 802 mil. Ainda, os 

sócios determinaram que R$ 778 mil seriam destinados à conta de reserva de capital da sociedade. 

 

A discussão do STF girou em torno da incidência ou não do ITBI sobre o valor de reserva de capital. O STF 

decidiu que a parcela destinada à reserva de capital da sociedade em questão estaria sujeita ao ITBI, uma vez 

que não tributar o valor destinado para a reserva de capital seria interpretar o artigo 156 da CF de forma 

extensiva. 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, redator do acórdão, a imunidade de ITBI deve ser interpretada 

de forma estrita e não alcança o valor do imóvel não destinado "à integralização do capital subscrito, e sim a 

outro objetivo — como, no caso presente, em que se destina o valor excedente à formação de reserva de 

capital". Para ele, a imunidade deveria se restringir ao que foi consignado na conta de capital e, assim, a 

parcela do valor do imóvel registrada como "reserva de capital" deveria ser tributada. O entendimento foi 

seguido pela maioria do tribunal, vencido o próprio relator, ministro Marco Aurélio, para quem a intepretação 

teleológica do dispositivo constitucional levaria à conclusão de que a totalidade do valor do imóvel estaria 

coberta pela imunidade, pouco importando se a subscrição do capital social foi realizada com ou sem ágio. A 

posição do relator foi seguida pelos ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia, também 

vencidos. 

 

Ocorre que a CF não faz qualquer menção à proporção entre o valor do imóvel que foi transferido e o capital 

social da sociedade que recebeu o imóvel. O reconhecimento da imunidade dar-se-á simplesmente quando da 

transferência de propriedade para a sociedade que não tiver a atividade imobiliária como atividade 

preponderante. 

 

De fato, os imóveis passaram a integrar o conjunto de bens da sociedade em questão, bem como a conta de 

reserva de capital e de capital social são parte integrante do patrimônio líquido da sociedade. Portanto, pode-se 



   
 

   
 

concluir que, do ponto de vista jurídico e contábil, os imóveis passaram a constituir o patrimônio da sociedade, 

nos termos da previsão constitucional de realização de capital. 

 

Conclusão: a transferência de bens imóveis em integralização do capital social subscrito é operação comum na 

estruturação de empresas e não deveria estar sujeita à incidência de ITBI, quando a atividade preponderante 

desta sociedade não seja imobiliária, independentemente do que for alocado em capital social ou reserva de 

capital. 

 

Fonte: Indicação do Presidente da Comissão de Jurisprudência do TJRJ – Matéria publicada no site Consultor Jurídico. 
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NOTÍCIAS CNJ 
 
 

Acordo busca amenizar angústia de moradores de bairros em Maceió (AL) 

 

Governo federal publica nomeação de novo conselheiro do CNJ 

 

Desastre de Mariana: Justiça amplia categorias indenizadas em Rio Doce (MG) 

 
Fonte: CNJ 
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